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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL DE APOSENTADORIA
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO.  SERVIDOR  MUNICIPAL.  PEDIDO DE INCORPO-
RAÇÃO  INTEGRAL  AOS  PROVENTOS  DE  APOSENTADORIA.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. VERBA REMUNERATÓ-
RIA PERMANENTE.  INCIDÊNCIA DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVI-
DENCIÁRIA DURANTE A ATIVIDADE. INCLUSÃO NOS PROVEN-
TOS DE FORMA INTEGRAL. PRECEDENTES DO STJ. SENTENÇA
MANTIDA. DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA.

-  AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SER-
VIDOR PÚBLICO. APOSENTADO. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS.  APOSENTADORIA PROPORCIONAL. ADICIONAIS POR
TEMPO DE SERVIÇO.
1. Trata-se, de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Ma-
ria de Lourdes Capanema Pedrosa contra ato do Presidente da Assembleia Legis-
lativa do Estado de Minas Gerais, objetivando que seja feita a correção do ato de
sua aposentadoria, a fim de que, nos cálculos, seja preservado o adicional por
tempo de serviço (quinquênios), adquirido quando em atividade, para que este não
seja submetido à proporcionalização.
2. Com efeito, o Tribunal de Contas da União já decidiu acerca do tema, com a
edição da Súmula 266/2011, in verbis: "As únicas parcelas que integram os pro-
ventos e que são isentas de proporcionalização, no caso de aposentadoria propor-
cional, são a Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, a Vantagem Pessoal
dos 'Quintos' e a Vantagem consignada no art. 193 da Lei nº 8.112/1990".
3. Entretanto, o Tribunal de origem entendeu que os percentuais (quinquênios) de-
vem ser calculados sobre os proventos básicos da aposentadoria e não sobre a úl-
tima remuneração percebida,  ou  seja,  que os  adicionais  por  tempo de  serviço
(quinquênios) devem ser reduzidos na mesma proporção que os vencimentos bási-
cos.
4. In casu, observa-se que a agravada adquiriu o adicional por tempo de serviço
(quinquênio) quando na atividade e tal vantagem constava regularmente de sua
remuneração, portanto, mesmo em caso de aposentadoria proporcional, conti-
nua sendo devida integralmente, isto é, deve ser isenta de nova proporcionaliza-



ção. Sobre esse tema: RMS 13.783/MT, Rei. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Tur-
ma, DJ 27.3.2006.
4. Os agravantes não trouxeram qualquer argumento capaz de infirmar os funda-
mentos da decisão recorrida.
5. Agravo Regimental não provido (STJ, AgRg no RMS 43.755/MG, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014, DJe 24/06/2014) (gri-
famos).

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado,  à unanimidade,  EM REJEITAR AS PRELIMINARES E,  NO MÉRITO, negar
provimento à apelação cível e à remessa.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  e  de  Remessa  Necessária  interposta  pelo
IMPSEC – Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité em face da sentença de
fls. 80/83, proferida pelo Juiz a quo que, nos autos da Ação de Revisão de Aposentadoria Voluntária
por tempo de contribuição, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o promovido na
obrigação  de  fazer,  consistente  na  revisão  de  aposentadoria  da  autora  para  incidir  sobre  seus
proventos o valor dos quinquenios a que faz jus e na obrigação de pagar, constante na diferença dos
proventos verificadas entre a data do requerimento administrativo até a data da efetiva revisão,
incidindo a atualização monetária na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Honorários a serem
fixados em liquidação de sentença, nos termos do art. 85, § 4º do CPC/15.

Inconformada, a autarquia municipal interpôs Apelação Cível de fls. 84/90,
aduzindo, nas suas razões, em preliminar, necessidade de chamamento do Tribunal de Contas do
Estado ao feito para atua como litisconsorte passivo e a prejudicial de mérito de prescrição. No
mérito, afirma que os cálculos da aposentadoria da apelada foram elaborados por órgão técnico, ,
confirmado pelo TCE, aduzindo que por já integrarem os vencimentos da promovente, o valor da
aposentadoria já o incluiu. Ademais, ainda que se leve em consideração o raciocínio do juízo a quo,
de que deve ser acrescido 15% (quinze por cento) à média de seus vencimentos, como a média da
apelada  ficou  aquém do  mínimo,  necessitaria  de  complementação,  o  que  não  alteraria  o  valor
percebido. Requer o provimento do apelo para que seja julgado improcedente o pedido exordial.

Contrarrazões às fls. 96/98.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 104/108, opinou pela rejeição
das preliminares e, no mérito, apenas indicou que o feito retome seu caminho natural, submetendo-
se ao elevado crivo da egrégia câmara.

É o Relatório. 

Voto.

Antes  de  adentrar  ao  mérito  recursal,  insta-nos  analisar  as  preliminares
arguidas pelo apelante:

I) Da preliminar de chamamento ao processo do TCE:



Alega o apelante que o Tribunal de Contas do Estado deve integrar a lide,
uma vez que o ato de aposentadoria ora contestado foi aprovado por aquela Corte.

Ora,  como salientou o  magistrado  a quo,  o  TCE não  tem personalidade
jurídica, portanto, não pode integrar o polo passivo da demanda.

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO TIRADO EM
FACE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  RECONHECEU  DE  OFÍCIO  A
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DA  BAHIA.  AUSÊNCIA  DE
PERSONALIDADE JURÍDICA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO ENTE FEDERATIVO AO QUAL SE ENCONTRA VINCULADO O
RESPECTIVO  TRIBUNAL.  PRECEDENTES  DO  STF  E  STJ.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  DECRETO  MONOCRÁTICO  CASSADO.  1.  Com
efeito, A controvérsia estabelecida gravita em torno da verificação da legitimidade
do  Estado  da  Bahia  para  figurar  no  polo  passivo  da  lide  na  condição  de
representante  processual  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios.  2.  São  os
Tribunais de Contas órgãos integrantes da estrutura estatal.  Tratam-se pois de
entes  desprovidos de personalidade jurídica própria,  de  modo que não se  lhes
concebe defender em Juízo seus interesses, senão através da necessária atuação
do ente federativo ao qual encontram-se vinculados. 3. Recurso Provido. ( Classe:
Agravo  Regimental,  Número  do  Processo:  0000086-97.2016.8.05.0000/50000,
Relator(a):  Marcia  Borges  Faria,  Quinta  Câmara  Cível,  Publicado  em:
07/06/2016 ) 

PROCESSUAL CIVIL. CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM. TRIBUNAL DE
CONTAS.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  AUSÊNCIA  DE  PERSONALIDADE
JURÍDICA. EXCLUSÃODA RELAÇÃO PROCESSUAL. ART. 267, VI, DO CPC.
NULIDADE  DOS  ATOSPROCESSUAIS  POSTERIORES  À  SENTENÇA.
TRÂNSITO EM JULGADO. 1.  Os embargos declaratórios  são cabíveis  para a
modificação do julgado que se apresenta omisso, como na hipótese, haja vista a
ausência de manifestação acerca dos efeitos do reconhecimento da ilegitimidade
passiva ad causam do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no presente feito.
2.  Excluído  o  único  apelante  da  relação processual  nesta  Corte  Superior,  por
ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,
tornam-se nulas as decisões decorrentes de seu recurso de apelação, operando-se,
portanto,  o trânsito em julgado da sentença primeva.  Embargos de declaração
acolhidos, com efeitos infringentes, para declarar a nulidade dos atos processuais
posteriores  à  sentença,  cujo  trânsito  em  julgado  operou-se  com  o  posterior
reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam do único apelante.
(STJ -  EDcl no AgRg no AREsp: 32420 PB 2011/0163548-3,  Relator: Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  Data  de  Julgamento:  03/05/2012,  T2  -  SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/05/2012).

Sendo assim, não há que se falar em chamamento do TCE para integrar
a lide. Isto posto, rejeito a preliminar.

II) Da prejudicial de prescrição:

Cumpre, ainda, examinar a prejudicial de prescrição, suscitada nas razões do
apelo, no sentido de que os valores vindicados na inicial encontram-se fulminados pela prescrição
do fundo de direito. 

Para melhor elucidação do caso, importante ressaltar que, de acordo com o
art. 1º do Decreto nº 20.910/32, as dívidas existentes contra a Fazenda Pública, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos, senão vejamos:



“Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim
todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal,
seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou
fato do qual se originaram.”

Na hipótese,  contudo,  o  direito  tutelado reproduz,  de  forma periódica,  a
obrigação da parte, configurando, portanto, as conhecidas “obrigações de trato sucessivo”, as quais
se renovam de tempo em tempo, recomeçando novo prazo a cada obrigação seguinte. 

Assim, no caso das obrigações de trato sucessivo, a prescrição atingirá as
prestações  progressivamente,  incidindo,  apenas,  sobre  as  prestações  retroativas  ao  quinquênio
anterior à propositura da ação. É essa a disposição preconizada pelo art. 3º, do Decreto nº 20.910/32
e também pela Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça: 

Art. 3º.  Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição
atingirá progressivamente  as  prestações,  à  medida que  completarem os  prazos
estabelecidos pelo presente decreto. 

E, 

Súmula  nº  85/STJ:  Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 

Nesse  sentido,  é  o  entendimento  perfilhado  por  esta  Corte  de  Justiça:
RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE PAGAR. POLICIAL MILITAR. PREJUDICIAL DE
MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.  RELAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  PRAZO  PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS  PARA TODAS  AS
AÇÕES MOVIDAS CONTRA O ENTE PÚBLICO. REJEIÇÃO. Sendo a matéria
aventada nos autos de trato sucessivo, segundo o qual, o dano se renova a cada
mês, afasta-se a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito do
autor. O entendimento do tribunal da cidadania é no sentido de que a prescrição
quinquenal prevista no art. 1º.  Do Decreto nº 20.910/1932 deve ser aplicada a
todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a  Fazenda  Pública,  seja  ela  federal,
estadual  ou  municipal,  independentemente  da  natureza  da  relação  jurídica
estabelecida entre a administração pública e o particular. Mérito. Congelamento
de  anuênios.  Servidor  inicialmente  não  alcançado  pelo  art.  2º,  da  Lei
complementar  nº  50/  2003.  Edição  da  MP  nº  185/12  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012. Alteração apenas da forma de pagamento dos anuênios. Precedentes
desta corte de justiça. Desprovimento da remessa e do apelo. O art. 2º da LC nº
50/03 não foi de imediato aplicável aos servidores militares, sendo essa categoria
inclusa com a edição da MP nº 185/12, convertida na Lei nº 9.703/2012. Antes do
advento da Lei nº 9.703/ 2012, os anuênios eram devidos à razão de um por cento
por ano de serviço público, incidindo sobre o soldo do posto ou graduação. A
partir  de  2012,  o  percentual  do  anuênio  foi  mantido,  ou  seja,  houve  o
congelamento  apenas  do  percentual.  A  variação  no  soldo,  por  consequência,
altera o valor percebido a título de adicional por tempo de serviço. (TJPB; RO AC
nº 0044108-83.2013.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível;  Relª  Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 28/10/2014; Pág. 10) 

Dessa forma, em razão da pretensão autoral referir-se à percepção de verbas
remuneratórias renováveis a cada mês, resta demonstrada a sucessividade da obrigação, afastando-
se, pois, a aplicação do instituto da prescrição. 



Isso posto, rejeito a prejudicial de mérito.

III) Do mérito:

A Apelada era servidora pública do Município de Cuité e se aposentou por
idade, com proventos proporcionais, em 28 de abril de 2014, fl. 08.

Na atividade, a sua remuneração era composta por vencimento básico e adi-
cional por tempo de serviço (quinquênio), totalizando R$ 832,60 (oitocentos e trinta e dois reais e
sessenta centavos), valor este sem os descontos legais, conforme último contracheque da ativa (fl.
35).

Conforme planilha de cálculos de fl. 26, o benefício da autora foi calculado
em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais). Alega que o cálculo de sua aposentadoria foi equi-
vocado, uma vez que o quinquênio foi calculado juntamente com o vencimento, quando deveria ter
sido acrescido após o cálculo da média dos salários, sob pena de se incidir em nova proporcionali-
zação, o que é vedado.

Requereu a revisão do benefício, a fim de que seja calculado da forma que
entende correta, bem como o pagamento da diferença apurada.

O  juízo  de  primeiro  grau  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,
condenando o promovido na obrigação de fazer, consistente na revisão de aposentadoria da autora
para incidir sobre seus proventos o valor dos quinquenios a que faz jus e na obrigação de pagar,
constante na diferença dos proventos verificadas entre a data do requerimento administrativo até a
data da efetiva revisão, incidindo a atualização monetária na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
Honorários a serem fixados em liquidação de sentença, nos termos do art. 85, § 4º do CPC/15.

Inconformado,  o  apelante  afirma  que  os  cálculos  da  aposentadoria  da
apelada foram elaborados por órgão técnico, confirmado pelo TCE, aduzindo que por já integrarem
os vencimentos da promovente, o valor da aposentadoria já o incluiu. Ademais, ainda que se leve
em consideração o raciocínio do juízo a quo, de que deve ser acrescido 15% (quinze por cento) à
média de seus vencimentos, como a média da apelada ficou aquém do mínimo, necessitaria de
complementação, o que não alteraria o valor percebido. Requer o provimento do apelo para que seja
julgado improcedente o pedido exordial.

Colhe-se dos autos, através dos documentos que instruem o feito que o IMP-
SEC concedeu à apelada aposentadoria com proventos proporcionais e que computou seu benefício
com base na sistemática de cálculo preceituada pelo art. 1° da Lei 10.887/2004 (média aritmética
simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor corres-
pondentes a 80% de todo o período contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do
início da contribuição, se posterior àquela competência).

Ao conceder a aposentadoria, incluiu o adicional por tempo de serviço na
base de cálculo dos proventos juntamente com o vencimento básico e essa soma foi submetida à
média aritmética retromencionada, resultando o decréscimo aludido. 

Veja-se que a natureza remuneratória do adicional e sua inclusão na base de
cálculo dos proventos não é controvertida pelas partes, havendo divergência apenas em relação ao
método de cálculo, conforme explicado anteriormente.



Além de ambas as partes reconhecerem que o adicional integra os proven-
tos, o contracheque do último mês de atividade, f. 35, demonstra cabalmente que a contribuição pre-
videnciária incidia também sobre aquela rubrica, o que evidencia sua natureza remuneratória e a
existência de fonte de custeio.

Logo, a incidência de contribuição sobre o adicional expunge qualquer dúvi-
da a respeito de sua natureza remuneratória linear e permanente e torna desnecessária a consulta à
legislação municipal.

Quanto à natureza remuneratória do adicional em comento, o STJ é incisivo:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO OU INATIVO. TETO REMU-
NERATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 41/2003. ART. 37, INCISO XI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. VANTAGENS PES-
SOAIS INCLUSÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DIREITO
ADQUIRIDO E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. PRECEDENTES.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 47/2005. ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO. NATUREZA JURÍDICA DE PARCELA INDENIZATÓRIA. NÃO CARACTE-
RIZADA. PRECEDENTES.
[…] 3. O adicional por tempo de serviço deve ser incluído no cômputo do cálculo
do teto remuneratório, porquanto não é de ser considerado vantagem de natureza
indenizatória, sendo certo tratar-se de acréscimo remuneratório que tem origem
no serviço prestado pelo servidor no âmbito da Administração Pública.
4. Agravo regimental desprovido (STJ, AgRg no RMS 30.883/CE, Rel.  Ministra
Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 04/10/2011, DJe 14/10/2011).

Portanto, considerando que a rubrica é remuneratória e permanente, que so-
bre ela incidia contribuição previdenciária durante o período de atividade e que as partes não discu-
tem sua incorporação propriamente dita aos proventos, revela-se desnecessária a colação de lei mu-
nicipal contendo previsão expressa de inclusão.

Por fim, o STJ firmou o entendimento de que deve ser preservado o adicio-
nal por tempo de serviço (quinquênios), adquirido quando em atividade, para que este não seja sub-
metido à proporcionalização:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVI-
DOR PÚBLICO. APOSENTADO. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. ADICIONAIS POR TEM-
PO DE SERVIÇO.
1. Trata-se, de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Ma-
ria de Lourdes Capanema Pedrosa contra ato do Presidente da Assembleia Legis-
lativa do Estado de Minas Gerais, objetivando que seja feita a correção do ato de
sua aposentadoria, a fim de que, nos cálculos, seja preservado o adicional por
tempo de serviço (quinquênios), adquirido quando em atividade, para que este não
seja submetido à proporcionalização.
2. Com efeito, o Tribunal de Contas da União já decidiu acerca do tema, com a
edição da Súmula 266/2011, in verbis: "As únicas parcelas que integram os pro-
ventos e que são isentas de proporcionalização, no caso de aposentadoria propor-
cional, são a Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, a Vantagem Pessoal
dos 'Quintos' e a Vantagem consignada no art. 193 da Lei nº 8.112/1990".
3. Entretanto, o Tribunal de origem entendeu que os percentuais (quinquênios) de-
vem ser calculados sobre os proventos básicos da aposentadoria e não sobre a úl-
tima remuneração percebida,  ou  seja,  que os  adicionais  por  tempo de  serviço
(quinquênios) devem ser reduzidos na mesma proporção que os vencimentos bási-
cos.



4. In casu, observa-se que a agravada adquiriu o adicional por tempo de serviço
(quinquênio) quando na atividade e tal vantagem constava regularmente de sua re-
muneração,  portanto,  mesmo em caso de aposentadoria proporcional,  continua
sendo devida integralmente, isto é, deve ser isenta de nova proporcionalização.
Sobre esse tema: RMS 13.783/MT, Rei. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ
27.3.2006.
4. Os agravantes não trouxeram qualquer argumento capaz de infirmar os funda-
mentos da decisão recorrida.
5. Agravo Regimental não provido (STJ, AgRg no RMS 43.755/MG, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014, DJe 24/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SER-
VIDORA APOSENTADA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS.  PRÊMIO DE
DESEMPENHO FISCAL.
PAGAMENTO PROPORCIONAL. LEI 14.696/2011. SÚMULA 266/TCU. DIREI-
TO ADQUIRIDO. REGIME DE VENCIMENTOS OU DE PROVENTOS. INEXIS-
TÊNCIA.
1. Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento do direito da impetrante em continu-
ar a receber, em sua integralidade, a vantagem remuneratória denominada Prêmio
por Desempenho Fiscal, ainda que tenha se aposentado com proventos proporcio-
nais.
2. A Lei Estadual 14.969/2011, que alterou a redação da Lei 13.439/2004, criado-
ra do benefício em questão, estabeleceu nova sistemática de quantificação do va-
lor do prêmio por desempenho fazendário devido aos aposentados e pensionistas,
correspondente à quantia proporcional ao percentual do valor dos proventos por
ela recebido.
3. Desse modo, havendo implementação de aposentadoria/pensão de maneira pro-
porcional ao tempo de serviço, com vencimentos, por consequência proporcionais,
as gratificações e vantagens posteriormente agregadas a tais vencimentos devem
obedecer ao mesmo critério utilizado para sua concessão, qual seja, a observância
à proporcionalidade.
4. O Tribunal de Contas da União já decidiu acerca do tema, com a edição da Sú-
mula 266/2011, in verbis: "As únicas parcelas que integram os proventos e que são
isentas de proporcionalização, no caso de aposentadoria proporcional, são a Gra-
tificação Adicional por Tempo de Serviço, a Vantagem Pessoal dos 'Quintos' e a
Vantagem consignada no art. 193 da Lei nº 8.112/1990".
5. Ademais, a jurisprudência dos Tribunais Superiores é uniforme no sentido de
que o servidor público não possui direito adquirido a regime jurídico, tampouco a
regime de vencimentos ou de proventos, sendo possível à Administração promover
alterações na composição remuneratória e nos critérios de cálculo, como extin-
guir, reduzir ou criar vantagens ou gratificações, instituindo, inclusive, o subsídio,
desde que não haja diminuição no valor nominal global percebido, em respeito ao
princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos.
6. Não havendo direito líquido e certo a amparar a pretensão da recorrente, deve
ser mantido o aresto proferido na origem.
7. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no RMS 50.082/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 07/04/2016, DJe 24/05/2016)
.
Isto posto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento ao ape-

lo e à remessa oficial, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É o voto.



Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
(Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândido  Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA NECESSÁRIA n.º 0001607-37.2015.815.0161 — 1ª Vara da
Comarca de Cuité.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível e Remessa Oficial interposta pelo IMPSEC –
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité em face da sentença de fls. 80/83,
proferida pelo Juiz a quo que, nos autos da Ação de Revisão de Aposentadoria Voluntária por tempo
de contribuição, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o promovido na obrigação
de fazer, consistente na revisão de aposentadoria da autora para incidir sobre seus proventos o valor
dos  quinquenios  a  que  faz  jus  e  na  obrigação  de  pagar,  constante  na  diferença  dos  proventos
verificadas entre a data do requerimento administrativo até a data da efetiva revisão, incidindo a
atualização monetária na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Honorários a serem fixados em
liquidação de sentença, nos termos do art. 85, § 4º do CPC/15.

Inconformada, a autarquia municipal interpôs Apelação Cível de fls. 84/90,
aduzindo, nas suas razões, em preliminar, necessidade de chamamento do Tribunal de Contas do
Estado ao feito para atua como litisconsorte passivo e a prejudicial de mérito de prescrição. No
mérito, afirma que os cálculos da aposentadoria da apelada foram elaborados por órgão técnico,
confirmado pelo TCE, aduzindo que por já integrarem os vencimentos da promovente, o valor da
aposentadoria já o incluiu. Ademais, ainda que se leve em consideração o raciocínio do juízo a quo,
de que deve ser acrescido 15% (quinze por cento) à média de seus vencimentos, como a média da
apelada  ficou  aquém do  mínimo,  necessitaria  de  complementação,  o  que  não  alteraria  o  valor
percebido. Requer o provimento do apelo para que seja julgado improcedente o pedido exordial.

Contrarrazões às fls. 96/98.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 104/108, opinou pela rejeição
das preliminares e, no mérito, apenas indicou que o feito retome seu caminho natural, submetendo-
se ao elevado crivo da egrégia câmara.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 03 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


	É o Relatório.

